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nrnÇA FELFTTA FJ:KA A rFSPFSAS PARA n E-

XEACÉIO O: 1.972 11 

O EXKli SR. FfEFEITa '- 'JEIPPL IF sa"Mr/ 

l'lU 
.. 

tru!'f' likmici , d Seixo Guendu 1 Estad sp .frito Santo1 Decn-

seg!..dn LPi :-

Art:. l.R- F'iC?. p:r'D\l"'I 

i.xo Gtendu 1 pani(o P.xsrc!cio 1. 9?'21 d-' cri.mi M as • ni:ri 

~ntes desta lei e qt.e esti rECFITA e • CJJO(nova ntos mil. 

cnJzoiras J :-
Art , ~R- A reoeit~ sará realizada medient e arreD.!ldcçÕo dos 

tributas 1 soprilllElnt de fundo5 cutrae fantee ria rE:: nda 1 na forma da / 

(anexo n" I) a das especif imçÕes Qlf'lst;r\ ntD!I do a-

RECEITAS ~~ITES ••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••• 

RF.!oe:i.ba Indu.st:ri..'11 ••••••••••••••••••••••• • r 
Re ta de T:nmsf' ........ C:6 

. . . . . . . 
00 

(I] 

00 

Receitas D::ivense9•••••••••••••••••••••••••Crl:i 52, 0~u 1 00 

mnto:-

l~ECEITA OC CAPITl\l.,,,.,.,,,,, ••• ,.. , •• , •• Ct~ 195. f500 1 00 
OpsMçÃa dfl DrÓdi tos ••••••••••• , • , 1 •••••• ,r;, 1, !300, 00 
Al.i~naçã~ de ~AnB L4Óvai.s ~ ImÓvrnfs, 0 .,,,.,CifJ 2,1001 00 
Trensf'erenctas de C•1pital •••••••••••••••• ,D 192.ono1 00 

TOTAL••••••••••••••••••••• .oo 
Art, ~ª- A desp se?"é. raalizt frm:J a das -

lÍti cn!i t l!nexcs RÍEros m IX e 

conf~ d:il!r:ri.l:d.m -o sa:n.dn'"e:-
I - LEBH::SAS ~ CJMJs CE ~~13 E M A!Jl1 ãSmALÃD .... 

~ l\Jnicip l •••••••••••••••••••••••••• 
Prefeib.Jrg Uunic 1 •••••••••••••••••••••• 

binetB da Profeito •••••••••••••••••••••• c 
Sacrataria e Prctoco1 ~ •••••••••••••••••••• 

8c:1rvir::a de FflzEJncla ••••••••• M •••• , ••••••••• cre 
S~rviças du Obr~B a Vi -ª••••••••••••••••CrfJ 
J:\acursos "8turai9 e Agl"OJJeOUl.'lrics •••••••• ,C111' 

3ll . 2201 32 
l . ?72, 1110 

88.1?4 , 04 
317,072, DO 

2(1,100 1 DO 

BE"T'Viço ~ Edu 
&m.11ço de S .. 

.. 
n.iitum ••••••••••••• ers 1021 5CD.1 12 

• ••••••••••••••••••••••••• r 
Bem-Ester Socinl ••••••••••••••••••••••••• ~ 
Bcrviços os •• ••...••••••.•••••••••••• r 

TOTAL •••..•.••.••••••• 

.. 

:so.aoo. oo 
l? 
00 



PFEFEITUAA t.UNICIPl\UE BAIXC GUAl'JOU 

ESTADO DO ESPJJUID BA~ffO 
- o -

Continuageo • •• 
Ari:. 4º- Fica o Pnder Executivo autarizml o a:-

I - Efstusr operecâo de créditos por Bnte cipeção d:, receita até o 

limite de lUA(de- pr- c~ntos) do tatal de Aecei ta estime.da. 

II - Abrir .réditos suplernantrires at~ 10'( daz por ce~to) 1 ~s~ da 

taçÕes referentes às verbas da custeio de serW1ço(3 . l . o.o),investirnen~os 

(4.1.D.O)a Inversões finencein:is (4.2.0.D.). 

III - Transfeirir dri uma dotação para nutra 1 quando oonsidernda inai!!. 

pensável n raavimt3ntação 1 dentro das tabeles ou q uadros comuns às unicledes in 

teressadas e se realize rnn nbaai~ncie a legisla cão espocÍfica. 

""" "' , 1l Art. 5;_ A execuçac da daspaaa variavP-1 d ependera de CO!Tf.lortamEnto~ 

efetivo da receita, fiC1:1ndo o Prefe~tc Municipa l autorizado a aprovar por 

decreto do Poder Executivo, um pleno de contenç ão das despesas que não se

jam fixe1s 1 até o liméte de ____ 
, I' ~ N 

Paragrafo Uni~ - Se no di;icurso da e)(ef'c1 cio e mTec:adeçao ntingir 

os n!veis previstos 1 poderão ser liberados por decrete do Poder Executi-
- ~ ... vo proporc1.anelnente , as dotaçoes incluidas na plana de contençeo.-

,, -
Art. 61!- A Becraterle movimentara as dota c;aes proprias de pessoal 

(3.1 . 1 . D) e de nateri.ai~(3.1.2.a) e(4.l.4.o),da Óbres pÚhlicass(d.1.1.D) 

e eouipAmentos s instelaçÕ~s(4.l.2.0).Todos di.s::rirninadas nos quadros ana 

l~ticos por unidBdsa edminis'trfitivas. 
, 

Art. 'I"- A presente Lei entrara em vigor em lll de janeiro de 1.9721 

revogades as disposições sm contrária.-

FEGISTRE-..~ E PUBLIDUE-S E 

GABII\ETE DO PFEEEITO IMJ~JICIPAL CE C3AIXC GI uun i ~, ::ln rls rovembro 

de 1.971.-

REGISTRADA E PUBLICADA 

EM 1 30 de noveMro da l.9?J .• 

DIENOR GOf.ES TRINDACE 
SECFETAAIO 


